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1  INICIATIVA:
VEREADOR JURANDYR ADIVERCI
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HISTÓRICO: HenOminando "BAIRRO COSTA E SILVA" o

existente nas imediações do Morro do

Amaral, na área onde se situa o CluLe

do Bosq[ue, nesta. " .

AJTUAÇÃO

Aosvinte e um (21$iüs do mês de outuíaro do ano de
V'

mil novecentos e sessenta e ^ autúo o 1*^0JETO DE LEI

supia-citado e mais documentos que se seguem



PROJETO DE LEI

Sala uas SassSgg; (.<4.^.(1

(RuJsrica d,o Presldonto)

Dá denominação a logradouro púLlico

rm
t

>«

Art, 12 ~ Passa, a denominar-se ."bairro COSTA E SILVA o existente
nas imediações do Morro do Amaral, na área onde se s^
tua o CluLe do Bosque, na Cidade de CacLoeiro de Ita—
pemirim,

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicaçao,-
revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIEICATIVA

A presente Lei tem a finalidade de prestar Lima homena
gem à família do ilustre presidente Artur da Costa e
Silva da q.ual várias figuras õá falecidas que assinavam
os seus nomes escrevendo a legenda COSTA E SILVA multo
fizeram em prol das forças armadas "brasileiras.

A denominação de um "bairro de Cachoeiro imorta
lizando a legenda COSTA E^SILVA fará justiça a uma pro
le que sempre se dedicou às causas ̂Brasileiras e sim'bo-
lizará uma voz de reconhecimento ̂dá distante,mas "brasi
leira terra cachoeirense que será hem ouvida pela famí
lia. do mais alto mandatório da Nação íA-

Sala das Sessõesí" '21 áe outuhro de /1968
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Dá â.G?!ioK;irai9ão 3. lç.:=í:caô.caro público

If; - i?aBí5a a dfinominar-se baiiTo 0Gr21A E í;:EL¥A o existente
aíiíj i-iMsàiâçces dü Lílcrro do AiiiEraig na. área c-nds se- si,
■'5U& O OIâiIjs ã-? Búsqi.uey na C^:j d,acle de dacho^ir^í de Ita~
perlL.tií;.,

Ari:, 2^' — Bsíb. Lei entxará aiL. vigor r^e. dsta dã ê^ua puLlleagac-,-
r-5*?'0íí?'-r'»"S's d.íj disposiyoüB on oo.ntr.árlo.,

oimtimMMiL .

A prsiíCiLte Lei tem a tinjdiidade de preBta.T "ssiaa Aoaiena'-
-iam. .ú do ilustra -ia-eeidente Artur da Costa e
ãilTa d-a qual várias fl-givm.s ,1a falao.i.ia.;? assinavam
os sevjü noiaeã eocreveniilo a le£.e.oda COSTA E tiXlA'A muito
íissTaja em prol das .forças aunadaa braslleiraSfl

A 4e:aom:üie.ção de im "bairiXi do Oao-lieeiro imorta-
liaííjido a legenda CGOTA ,0^dIIA7i">. jls.rá justiça a vuaa pro
le pv.e sempre ao dodi.ecu às causaa Irasí.lsire.?"! e simbo
lizara vjjjã VOZ de recorJiacimento ãá distantejuia;'í brasi-
Isira terrã r:3.c:hae,lren3e que será boíii ouvida pela fsmi—
lio, úo maicí altü maudatáric da Exação*

Oalc. ds.3 Síjssces, 21 ás 3 Í9p8itT b.ro
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lfíolüâ-§ê na Ordem do Dia da
■ próximâ sessão. - ' ■
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